Lei nº 2.807/2008

De: 26 de Novembro de 2008.

“Modifica o Parágrafo 1º, 2º e 3º do Artigo 29 da Lei Orgânica do Município de Manhuaçu/MG e contém outras providências”.


O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Sergio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
 
Artigo 1º - Os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 29 da Lei Orgânica do Município de Manhuaçu passarão a vigorar com a seguinte redação:
Parágrafo 1º - A posse dos Vereadores realizar-se-á, independentemente de número, sob a presidência do Vereador mais votado dentre os presentes.

Parágrafo 2º - Imediatamente após a posse, os Vereadores, ainda sob a Presidência do Vereador mais votado dentre os presentes, elegerão por maioria absoluta dos membros da Câmara, os componentes da Mesa, os quais serão automaticamente empossados após a proclamação do resultado da eleição.

Parágrafo 3º - Não havendo número legal o Vereador mais votado dentre os presentes, assumirá a Presidência e convocará sessões diárias até que seja eleita a Mesa.

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário.
 
Artigo 3º - Esta emenda entrará em vigor a partir do dia 1º de Janeiro de 2009.



Manhuaçu(MG), 26 de Novembro de 2008.
Sergio Marcos Carvalho Breder
Prefeito Municipal

